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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  N º 501/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 169 e seus parágrafos, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar alternadamente, na Entrância Final,  tendo em vista que a última classificação na referida entrância 
ocorreu pelo critério de merecimento, as vagas abaixo relacionadas, referentes a novas unidades jurisdicionais, criadas pela Lei
estadual nº 14.407/2009, tendo em vista terem sido ofertadas à remoção, antes do provimento inicial,  não se tendo habilitado 
quaisquer concorrentes, tudo nos termos do art. 81 da Lei Orgânica da Magistratura  Nacional – LOMAN, bem como em atenção 
à decisão do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2010, nos autos da Consulta 000645-15.2010.2.00.0000:

37ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - ANTIGUIDADE
38ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - MERECIMENTO
39ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - ANTIGUIDADE
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - MERECIMENTO
23ª VARA DE FAMÍLIA  DA COMARCA DE FORTALEZA - ANTIGUIDADE
22ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA - MERECIMENTO
23ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA - ANTIGUIDADE
7ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL - MERECIMENTO
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

P O R T A R I A   N º 523/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. EDISIO MEIRA TEJO NETO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única de Família e Sucessões da Comarca de Sobral, durante as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º  524/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar a Dra. SUYANE MACÊDO DE LUCENA, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Boa Viagem, 
para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 1ª Vara da mesma Comarca, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 525/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. FRANCISCO EDUARDO FONTENELE BATISTA, Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Jaguaribe, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


